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DECRETO Nº 205/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 
2021 

 
“DECRETA PONTO FACULTATIVO MUNICIPAL 
NA FORMA QUE ESPECIFICA” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e 
prevista no art. 71, I da Lei Orgânica do Munícipio, 
de Dois Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 

 
CONSIDERANDO o feriado nacional da 
INDEPENDÊNCIA DO BRASIL, em 07 de setembro 
de 2021; e feriado estadual a PADROEIRA DO 
ESTADO, em 08 de setembro de 2021. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ponto Facultativo no dia 06/09/2021, para 
as repartições públicas municipais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Cabe aos dirigentes dos 
órgãos e entidades a preservação e o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência. 
 
Art. 2º - Ficam excluídos do referido Decreto, os 
serviços essenciais: Pronto Atendimento, Limpeza 
Pública e Conselho Tutelar. 
 
Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 
03 dias do mês de setembro de 2021. 

 
GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 206/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 
2021 

 
Dispõe sobre dispensa de Licitação referente 
à Prestação de serviços de ações de políticas 
públicas, de melhoria do ambiente de 
negócios, de fomento ao empreendedorismo 
e de promoção da competitividade 
empresarial com vista ao desenvolvimento 
socioeconômico local por meio do Programa 
Cidade Empreendedora. 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere artigo 24, inciso II da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e ainda com o devido atendimento ao 
artigo 26, parágrafo único do mesmo diploma legal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica dispensada a licitação conforme o art. 
24, inciso XIII da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, e ainda com o devido 
atendimento ao artigo 26, parágrafo único do 
mesmo diploma legal, a Prestação de serviços de 
ações de políticas públicas, de melhoria do 
ambiente de negócios, de fomento ao 
empreendedorismo e de promoção da 
competitividade empresarial com vista ao 
desenvolvimento socioeconômico local por meio do 
Programa Cidade Empreendedora. No valor total de 
R$ 17.136,00 (dezessete mil e cento e trinta e seis 
reais) em favor da empresa: SERV. DE APOIO AS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO EST DO TO, 
inscrita no CNPJ nº 25.089.962/000190, com sede 
na Qd. 102 Norte Av. LO 04 nº 01, Plano Diretor 
Norte, Palmas - TO, Cep 77.006-006 conforme o 
processo administrativo 722/2021, de 30 de agosto 
de 2021.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

 
PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, aos 02 dias do 
mês de agosto de 2021. 

 
Geciran Saraiva Silva 

Prefeito  
 

DECRETO Nº 207/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 
2021 

 
Dispõe sobre dispensa de Licitação referente 
à Contratação de empresa para prestação de 
serviços de iluminação pública com 
instalação e fornecimento de materiais para 

atender a demanda do município de Dois 
Irmãos do Tocantins – TO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere artigo 24, inciso II da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e ainda com o devido atendimento ao 
artigo 26, parágrafo único do mesmo diploma legal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica dispensada a licitação conforme o art. 
24, inciso II da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, e ainda com o devido 
atendimento ao artigo 26, parágrafo único do 
mesmo diploma legal, a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de iluminação pública 
com instalação e fornecimento de materiais para 
atender a demanda do município de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO. No valor total de R$ 17.080,00 
(dezessete mil e oitenta reais) em favor da 
empresa: ANCORA CONSTRUÇÃO – LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 33.207.382/0001-
88, com sede na Rua Divino Luiz Costa, Nº 737, 
Centro, Divinópolis do Tocantins - TO, CEP 
77.670.000. conforme o processo administrativo 
639/2021, de 29 de julho de 2021.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação 

 
PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, aos 02 dias do 
mês de setembro de 2021. 

 
Geciran Saraiva Silva 

Prefeito 
 

DECRETO Nº 208/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 
2021 

 
Dispõe sobre dispensa de Licitação referente 
à Contratação de serviços de arbitragem, 
locação de trio elétrico, tendas, serviços de 
gravação de vídeos e locução para atender a 
demanda do fundo municipal de Educação 
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em comemoração 58º aniversário da cidade 
de Dois Irmãos do Tocantins – TO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere artigo 24, inciso II da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e ainda com o devido atendimento ao 
artigo 26, parágrafo único do mesmo diploma legal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica dispensada a licitação conforme o art. 
24, inciso II da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, e ainda com o devido 
atendimento ao artigo 26, parágrafo único do 
mesmo diploma legal, a Contratação de serviços de 
arbitragem, locação de trio elétrico, tendas, 
serviços de gravação de vídeos e locução para 
atender a demanda do fundo municipal de 
Educação em comemoração 58º aniversário da 
cidade de Dois Irmãos do Tocantins – TO. No valor 
total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos e 
cinquenta reais) em favor da empresa: SOM LIDER 
PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ 24.074.604/0001-40, 
com sede na Avenida Três Poderes, s/n, Centro, 
Dois Irmãos do Tocantins-TO; no valor total de R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais) em favor da 
empresa: CARECA PUBLICIDADES E EVENTOS, 
inscrita no CNPJ 27.959.860/0001-03, com sede na 
Rua Dona Alice Bastos Pereira, nº 816, Setor 
Universitário, Miracema do Tocantins-To; no valor 
total de R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e 
cinquenta reais), em favor da empresa: RR10, 
inscrita no CNPJ 40.692.103/0001-84, com sede na 
Rua Alberto Oliveira da Silva, nº 125, Quadra A, 
Lote 17, Loteamento Residencial João Lisboa da 
Cruz, Gurupi-TO; e, no valor total de R$ 3.000,00 
(três mil reais), em favor da empresa: FEDERAÇÃO 
TOCANTINENSE DAS ESCOLINHAS DE FUTEBOL - 
FTEF, inscrita no CNPJ 20.366.717/0001-69, com 
sede na Q 1006 Sul, nº 09, Lote 10, Alameda 4, 
Plano Diretor Sul, QI 01, Palmas -TO, conforme o 
processo administrativo 647/2021, de 02 de agosto 
de 2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 
 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, aos 02 dias do 
mês de setembro de 2021. 

 
Geciran Saraiva Silva 

Prefeito  

 

 
 

PORTARIA Nº 105/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 
2021 

 

SUSPENSÃO DE FÉRIAS 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, e consoante ao 
Art. 71, § único, c/c Art. 80, IV da Lei Orgânica do 
Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Suspender temporariamente, por 
necessidade da administração, a fruição das férias 
do (a) servidor (a) MARIA BONFIM PEREIRA DA 
SILVA, Auxiliar de serviços gerais, concedidas 
através da Portaria nº 099/2021, de 18 de agosto 
de 2021 – período de 01/09/2021 à 30/09/2021, 30 
(Trinta) dias, período aquisitivo de 01/09/2015 à 
01/09/2016, podendo ser usufruídas em momento 
oportuno.  
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO EM DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 
- TO, aos 02 dias do mês de setembro de 2021. 
 

Jadson Pereira da Fonseca Chaves 
 Secretário de Administração e Planejamento  

  

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 



 

 

 

4 Nº 0162 ANO II – DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL Nº 001-2021 – PRÊMIO ALDIR BLANC 
 

 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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